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PEDREIRAS 

 

PORTARIA-4ªPJPED - 72023 

Código de validação: 1ACB34D1C0 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 002564-278/2023 

PORTARIA 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu Promotor de Justiça que esta subscreve, titular da 3ª 

Promotoria de Justiça de Pedreiras, respondendo, nos termos dos artigos 127, 129, inciso III da Constituição Federal, da Lei nº 

8.625/1993, e da Lei Complementar nº 13/1991, bem como o art. 4º da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho 

Nacional do Ministério Público e resolução nº 10/2009, do CPMP, e ainda; 

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 127, elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis; 

Considerando que incumbe ao Ministério Público promover o inquérito civil e demais procedimentos investigatórios, além da ação 

civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos 

dos arts. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, respectivamente; 

Considerando que a adoção de medidas instrutórias, como a expedição de notificações e requisição de documentos e informações, 

pressupõem a existência de um procedimento investigatório, formal e regularmente instaurado, consoante dispõe o artigo 129, inciso 

VI, da Constituição Federal, bem como o artigo 26, inciso I da Lei n.º 8.625/93; 

Considerando o disposto no art. 129, inc. II, da Constituição Federal, que incumbe ao Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito 

dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 

necessárias a sua garantia”; 

Considerando o apurado no bojo da Notícia de Fato nº 00002803-509/2023 em trâmite na 1ª Promotoria de Justiça desta Comarca, 

cuja cópia foi encaminhada a este órgão ministerial em razão da notícia de violação aos direitos das pessoas com deficiência, bem 

como da necessidade de diligências a serem realizadas por este órgão ministerial, resolve INSTAURAR, sob sua presidência, o 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em tela, para, em busca da defesa do direito aqui mencionado, determinar desde já e em 

especial, o seguinte: 

1. Autuação da Portaria, bem como ao registro próprio de Procedimentos Administrativos desta Promotoria de Justiça; 

2. Determinar o envio de cópias para publicação no Diário Oficial; 

3. Nomear Wadames Richelly de Jesus Santos como secretária(o), para auxiliar na instrução deste Procedimento Administrativo, 

servidor(a) lotado (a) nesta 4ª Promotoria de Justiça; 

Cumpridas as determinações, retorne concluso para novas deliberações. 

A fim de ser observado o decurso do lapso regulamentar (1 ano), deve ser realizado o acompanhamento deste, mediante certidão nos 

autos após o seu transcurso. 

Autue-se. Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

 

assinado eletronicamente em 27/11/2023 às 16:01 h (*) 

LINDEMBERG DO NASCIMENTO MALAGUETA VIEIRA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

REC-1ªPJPED - 152023 

Código de validação: 89B4B6D2E2 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por sua Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, artigo 6º, inciso XX da Lei Complementar Federal 

nº 75/93, e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no 

caput do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o art. 38, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, autoriza o Promotor de Justiça 

expedir recomendações aos órgãos e entidades públicos, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim 

como resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 37, apregoa que a administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8429/92, em seu art. 11, disciplina que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 

os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 



 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

 

 

                  São Luís/MA. Disponibilização: 30/11/2023. Publicação: 01/12/2023. Nº 223/2023.               ISSN 2764-8060 
 

 

13 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: diarioeletronico@mpma.mp.br 

 
 

 

lealdade às instituições, e notadamente: I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

regra de competência; 

CONSIDERANDO que o presente instrumento tem um caráter preventivo e até pedagógico, uma vez que muitos gestores, em 

situações de fim de mandato, costumam deixar o pagamento de dívidas para os seus sucessores, alegando ignorância no que tange à 

sua responsabilidade; 

CONSIDERANDO que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 

corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita e geração de despesas com pessoal; 

CONSIDERANDO que o desequilíbrio entre as receitas e as despesas, sobretudo no que pertine aos gastos com pessoal, no curto, 

médio e longo prazo, provoca reflexos negativos diretos na manutenção das políticas públicas municipais sobre as áreas mais 

sensíveis, que diuturnamente são reclamadas ao Ministério Público, como a saúde e a educação; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 169 da Constituição Federal, “a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar”; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, no artigo 18, assim dispõe: 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 

Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos 

serão contabilizados como ?Outras Despesas de Pessoal?. 

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente 

anteriores, adotando-se o regime de competência. 

CONSIDERANDO que a mesma Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, em seu art. 20, inciso III, alínea “b”, estabelece que, para 

os fins do disposto na Constituição Federal e na LC nº 101/2000, a despesa total com pessoal do Poder Executivo Municipal não 

pode exceder o percentual de 54% (Cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida do Município; 

CONSIDERANDO que o art. 37, V, da Constituição Federal dispõe que as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições 

e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se APENAS às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui entendimento fixado no sentido de que é inconstitucional a criação de 

cargos em comissão que não tenham caráter de assessoramento, chefia ou direção e que não demandem relação de confiança entre o 

servidor nomeado e o seu superior hierárquico; 

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoa, prevista no art. 37, IX, da CF/88, deverá ser levada a efeito tão somente 

para atender a situações excepcionais, incomuns, que exigem satisfação imediata e temporária e que o princípio da impessoalidade 

se traduz na ideia de que o agir administrativo não deve ter em vista beneficiar ou prejudicar alguém, mas tratar igualmente todos os 

administrados que se encontrem em idêntica situação e que o princípio da moralidade impõe aos agentes públicos o dever de 

observância de princípios éticos como o da honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a 

levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade, qualidade e resultado” 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 22, parágrafo único, da LRF, caso a despesa com pessoal exceda 95% (noventa e cinco 

por cento) do seu limite máximo, ou seja, caso alcançado o denominado “Limite Prudencial”, é vedado ao Chefe do Poder: “I 

concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial 

ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; II – criação de cargo, 

emprego ou função; III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; IV - provimento de cargo público, 

admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores 

das áreas de educação, saúde e segurança; V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias”. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.429/92 – Lei da Improbidade Administrativa, no artigo 4.º dispõe que “Os agentes 

públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência no trato dos assuntos que lhe são afetos.”; 

CONSIDERANDO ainda que a Lei de Responsabilidade Fiscal proíbe ao ente que não eliminar o excesso de gastos com pessoal 

receber: (i) transferências voluntárias, notadamente convênios; (ii) obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; e (iii) contratar 

operações de crédito (empréstimos) (art. 23, §3º, da LC 101/00); 

CONSIDERANDO, portanto, que eventual omissão do Poder Executivo Municipal em tomar as medidas descritas nos §§3º e 4º do 

art. 169 da Constituição Federal pode gerar considerável dano ao erário, já que impossibilitará o Município de receber convênios 

estaduais e federais e de contratar empréstimos, in verbis: 

Art. 169. (...) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida no 

caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de confiança; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) (Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998) § 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 

desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 

objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

CONSIDERANDO que a Lei 8.429/92 também prevê, em seu art. 10, incisos VI e X, que constitui ato de improbidade administrativa 

lesivo ao erário, “realizar operação financeira sem observância das normas legais” e “agir negligentemente na arrecadação de renda, 

bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio público”; 

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o art. 1º, XIII, do Decreto-Lei Nº 201/67, que dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos: 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 

pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as normas financeiras pertinentes; 

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei; 

§1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e 

os demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos. 

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de 

cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 

ao patrimônio público ou particular. 

CONSIDERANDO que a resistência do gestor público em atender aos preceitos da Lei Complementar nº 101/2000, permanecendo 

inerte ou optando por evasivas, mesmo depois de cientificado pela presente recomendação do MINISTÉRIO PÚBLICO, configura 

o elemento volitivo do dolo para fins de caracterização do ato de improbidade administrativa, com base, dentre outros, no art. 10, 

caput e inciso X, da LIA, acima citado; 

CONSIDERANDO, por fim, a prerrogativa conferida ao MINISTÉRIO PÚBLICO para expedir RECOMENDAÇÕES no exercício 

da defesa dos valores, interesses e direitos da coletividade, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem 

como ao respeito e aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para a adoção das providências 

cabíveis (art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/1993 e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n. 8.625/93); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas representou, junto ao TCE/MA, o município de Lima Campos e a prefeita 

municipal Dirce Prazeres Rodrigues, por exceder o limite máximo de 54% da Receita Corrente Líquida com despesas de pessoal, em 

afronta ao artigo 20, III, b, da LRF. 

CONSIDERANDO que consta em fiscalização e publicação realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que o 

Município representado apresentou despesa total com pessoal acima do limite prudencial fixado na LRF. 

CONSIDERANDO que ao final do primeiro quadrimestre de 2023, a despesa total com pessoal do Poder Executivo do Município 

representado foi equivalente a 53,61% da Receita Corrente Líquida, ficando acima do limite prudencial de 51,3%. 

CONSIDERANDO que o Município Representado enviou Relatório de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2023 por meio do 

SICONFI, e nele consta que a despesa total com pessoal do Poder Executivo Municipal foi 62,49% da Receita Corrente Líquida. 

CONSIDERANDO que a LRF dispõe em seu Art. 23 que: “Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser 

eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 

previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição.” 

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art, 169, §3º determina que para o cumprimento dos limites estabelecidos a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão adotar as seguintes providências: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de confiança; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

CONSIDERANDO que a despesa total com pessoal foi de 62,49%, logo o percentual excedente ao limite foi de 8,49%, do qual 

2,80% devem eliminados até dezembro do presente exercício financeiro. 

CONSIDERANDO ainda que se o excedente não for eliminado conforme impõe a legislação, o Município representado sofre sanções 

estipuladas no artigo 23 da LRF. 

CONSIDERANDO, por fim a deflagração da Notícia de Fato nº 004665-509/2023, instaurada para acompanhar o cumprimento das 

regras previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, no tocante ao limite de despesa com pessoal no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Lima Campos 

RESOLVE 

RECOMENDAR, com vistas à prevenção geral, em razão de possível ocorrência de atentado aos princípios da administração e danos 

ao erário público, à PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA, A SRA. DIRCE PRAZERES 

RODRIGUES à luz do art. 169 da CRFB/88, sob pena de outras medidas extrajudiciais e judicias cabíveis que: 

Adote todas as providências cabíveis visando reduzir o gasto com pessoal do Município, dentre elas: 
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A tomada de medidas efetivas e emergenciais visando à adequação da folha de pagamento aos limites de despesas fixadas com a 

observância das providências determinadas no art. 22, parágrafo único e incisos I a V da Lei Complementar 101/2000 e art. 169, § 

3º incs. I e II da Constituição Federal cumprindo-se a lei de responsabilidade fiscal, demonstrando o compromisso da administração 

com os interesses maiores do município, notadamente com as seguintes vedações: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 

judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 

aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

-A redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de confiança; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998), considerando que a despesa total com pessoal foi de 62,49%, logo o percentual excedente ao limite 

foi de 8,49%, do qual 2,80% devem eliminados até dezembro do presente exercício financeiro. 

A exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 

19, de 1998; 

SOLICITAR, que seja informado a este Órgão Ministerial, no prazo de 72h (setenta e duas horas) sobre o acatamento dos termos 

desta Recomendação, ficando ciente de que a inércia será interpretada como NÃO ACATAMENTO A PRESENTE 

RECOMENDAÇÃO. 

Por fim, fica advertido o destinatário dos seguintes efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público: 

a. constituir em mora o destinatário quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar na adoção 

de medidas administrativas e ações judiciais cabíveis; 

b. tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude; 

c. caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para viabilizar futuras responsabilizações por ato de improbidade 

administrativa quando tal elemento subjetivo for exigido; e, 

d. constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais. 

Solicito por fim, que a prova documental do cumprimento da Recomendação (a exemplo de cópia da publicação em diário oficial 

das exonerações efetivadas e outras reduções de despesa) sejam encaminhadas no prazo de 30 dias a esta unidade ministerial, com a 

demonstração contábil do cumprimento do limite previsto na LRF. 

Encaminhe-se cópia desta RECOMENDAÇÃO à Biblioteca do Ministério Público do Estado do Maranhão para a devida publicação 

no, bem como ao CAO PROAD e TCE/MA e Ministério Público de Contas para conhecimento. 

Dê-se ampla publicidade a esta recomendação nos meios de comunicação local. 

Cumpra-se. 

Pedreiras, data e assinatura eletrônicas 

 

assinado eletronicamente em 29/11/2023 às 09:55 h (*) 

JULIO ADERSON BORRALHO MAGALHAES SEGUNDO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

PRESIDENTE DUTRA 

 

PORTARIA-1ªPJPRD - 362023 

Código de validação: 3533FBDD21 

PORTARIA 

 

CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE IC. Objeto: Apurar irregularidades nas obras realizadas às margens 

do Riacho Cururu. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio de seu Promotor de Justiça Clodoaldo Nascimento Araújo, 

titular da 1º Promotoria de Justiça de Presidente Dutra, usando das atribuições que lhe confere o artigo 127, “caput” e artigo 129, 

inciso III, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal n.º 8625/93); 

artigo 27, inciso I, da Lei Orgânica do Ministério Público do Maranhão (Lei Complementar nº 13/1991), artigo 5º, do Ato 

Regulamentar Conjunto nº 05/2014- GPGJ/CGMP e com fundamento nas disposições contidas na Resolução nº 23/2007-CNMP, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, sem prejuízo das demais disposições pertinentes, e 

CONSIDERANDO que o objeto da Notícia de Fato 000909-280/2023 ainda não foi solucionado, necessitando de novas diligências 

no sentido de apurar irregularidades nas obras realizadas às margens do Riacho Cururu, resolve CONVERTÊ-LA em Procedimento 

Preparatório de Inquérito Civil, promovendo as seguintes diligências: 

1- Autuação como Procedimento Preparatório e alteração no Sistema Integrado do Ministério Público (SIMP); 

2- Encaminhamento desta Portaria para publicação; 

3- Designação do servidor Ivan Gomes da Silva Júnior para exercer a função de Secretário no presente procedimento; 

4 – Cumpridas as diligências do despacho exarado nos autos, voltem-me conclusos. 


